
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ nº. 18.194.076/0001-60


JUSTIFICATIVA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Objeto: Termo de Fomento entre o Município de Bocaina de Minas e a Associação Parceiros Nota.
DADOS DA ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARCEIROS NOTA 10 DE BOCAINA DE MINAS - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 36.176.426/0001-48, situada Vale da Cachoeira, zona rural, na cidade de Bocaina de Minas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2026. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.50.43.00.2.12.01.13.392.0011.2.0064 1.500.000	77	SUB. SOCIAL À ASSOCIAÇÕES CULT. E CORP. MUSICAIS
Valor da Despesa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Fundamentação legal: Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.333/2026.
Considerando que o art. 31, II, daLei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei federal 13.204/2015, estabelece que:
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
(...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.”

Considerando que a Associação Parceiros Nota 10, por meio da Corporação Musical Visconde de Mauá, é a única organização da sociedade civil que desenvolve, de forma contínua e estruturada, atividades de formação musical, iniciação instrumental e ações socioculturais voltadas à música no âmbito do município de Bocaina de Minas e região;
Considerando a natureza singular do objeto proposto, consistente na implantação e execução de atividades de iniciação musical e formação musical de base, voltadas à promoção da cultura, inclusão social e desenvolvimento educacional de crianças, adolescentes, jovens e adultos do município;
Considerando que as metas previstas no Plano de Trabalho somente podem ser atingidas pela referida entidade, em razão de sua capacidade técnica, experiência comprovada, estrutura pedagógica e atuação consolidada na área musical, caracterizando a inviabilidade de competição;
Considerando que a entidade já desenvolve atividades reconhecidas de relevante interesse público e social, contribuindo para o fortalecimento das políticas culturais do município e para o acesso da população às atividades musicais;
Considerando que a execução do projeto promove impacto direto na comunidade local, com potencial de formação cultural, fortalecimento de vínculos sociais e ampliação do acesso à cultura;
Considerando que a parceria está prevista na Lei Municipal 1.333/2026;
Diante do exposto, ratifico a presente inexigibilidade com a justificativa acima e determino sua publicação no site Oficial do Município, pelo período de 05 (cinco) dias, para que havendo outra instituição com expertise manifeste seu interesse, não havendo manifestação deverá ser publicada no Diário Oficial do Município, para que se produza a eficácia do ato.
Bocaina de Minas, 23 de abril de 2026.



Luzimar de Moura Benfica
Prefeito Municipal
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